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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.19.31208/01

Data de emissão:
21/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.19.31208/01

Data de emissão:
21/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.19.31208/01

Data de emissão:
21/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

866100000060   139609283185   520191031209   081931208011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.631208 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 106,31
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.631208 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.631208 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 106,31
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000060   139609283185   520191031209   081931208011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
S/A

Promovente: JOÃO RODRIGUES DA SILVA

Promovente: JOÃO RODRIGUES DA SILVA

BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S/A

Promovido:

JOÃO RODRIGUES DA SILVAPromovente:

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.631208 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 21/10/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOÃO RODRIGUES DA SILVA

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  7.087,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  106,31

Total da Guia: R$  612,61

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0809548-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias,  juntar comprovante de endereço em seu nome  e documentos que comprovem

,a hipossuficiência financeira, necessários  para análise do pedido de gratuidade
consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº
02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2019.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.

 

 Processo: 0809548-66.2019.8.15.2003

                                                      , já qualificado nos autos da ação emJOAO RODRIGUES DA SILVA
epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinado, vem, respeitosamente, perante vossa
Excelência, em cumprimento ao despacho retro, informar que o autor não possui nenhum comprovante de
residência em seu nome, TODOS ESTÃO EM NOME DE SUA ESPOSA: LUCIANA NERIS DE
AZEVEDO, de modo que não há como suprir o despacho proferido por Vossa Excelência.

Requer ainda a juntada da carta de concessão do benefício que está recebendo desde o acidente de
transito, comprovando a necessidade de que seja deferida a Assistência Judiciária Gratuita.

            Caso Vossa Excelência entenda necessário, diante da inexistência/impossibilidade de trazer aos
autos documento que comprove a residência do autor no lugar indicado na inicial e boletim de ocorrência,
que seja encaminhado oficial de justiça no endereço indicado a fim de comprovar tais informações.

Requer ao final o andamento regular do processo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2019

             ________________________                 ________________________

               Giullyana Flávia de Amorim             Enéas Flávio S.de Morais Segundo

                        OAB/PB: 13529                                         OAB/PB: 14318
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

0809548-66.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Manuseando-se os autos, observa-se que a parte promovente possui domicílio no bairro 
, nesta Capital, e o promovido têm endereço no bairro do , desta cidade deFUNCIONÁRIOS CENTRO

João Pessoa/PB, conforme declinado na petição inicial e, ainda, na declaração de pobreza.

A rigor, tratando-se de competência territorial e, portanto, incompetência relativa, não poderia esta ser
declarada de ofício.

Acontece que, nesta comarca, existem os juízos centralizados e os juízos distritais e, neste caso, a
competência não é relativa, mas absoluta. Ou seja, a competência regionalizada na lei de organização
judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois corresponde à divisão interna das atribuições
entre os vários juízos da mesma comarca e, consequentemente, pode e deve ser declarada de ofício.

No tema, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (in “CPC Comentado”, RT, 17ª ed.,
p. 488):

“Juízos distritais e regionais. Há comarcas que têm juízos distritais ou regionais (v.g. São Paulo, Porto
Alegre, Campinas, etc.). Trata-se de competência de juízo, portanto absoluta (funcional). Ainda que os
motivos para divisão dos juízos sejam o valor da causa e/ou o território, como ocorre na comarca de São
Paulo, são, na verdade subcritérios do critério funcional. Este é o que prevalece na caracterização da
espécie de competência. Assim, na comarca de São Paulo o juiz de vara central deve declarar-se de ofício
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incompetente, remetendo os autos ao juízo regional, e vice-versa, porque estará declinando de ofício
incompetência absoluta, não incidindo a proibição do STJ-33.”

A resolução 55/2012 da Presidência do TJPB que define os bairros que integram a jurisdição deste foro
regional, preceitua:

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais Mistos de Mangabeira
será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame,
Cidades dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, , Grotão, Jardim Funcionários II, III e IV
Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumagro, Paratibe,
Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo”.

Ante o exposto, não estando o domicílio das partes inseridos no rol dos bairros sob a jurisdição do Foro
Regional de Mangabeira, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta
deste juízo e determino a remessa destes autos à Distribuição do Fórum Cível desta Capital, para
ser redistribuído, por sorteio.

REMETA IMEDIATAMENTE.

CUMPRA COM URGÊNCIA

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0809548-66.2019.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A experiência prática demonstra que as partes não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

 JOÃO PESSOA,  data da assinatura eletrônica.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO
0809548-66.2019.8.15.2003Nº DO PROCESSO: 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:

Autor: JOAO RODRIGUES DA SILVA 
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A  
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, 58013-131, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado por seu representante legal e através do oficial de justiça designado a cumprir o despacho em frente:   

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
advertências do art. 344 do CPC/2015.
JOÃO PESSOA, em 28 de abril de 2020.

ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
Servidor

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19102116460823800000024646975
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C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, em razão do meu ofício, que, de acordo com o que disciplina o artigo 3º, da

CNJ, que autoriza a utilização dos meios tecnológicos disponíveis paraResolução do 313/2020 

cumprimento dos atos judiciais, em face da condição excepcional ocasionada pela Pandemia;

pelo que estatui o ATO DA PRESIDÊNCIA do TJPB, Nº 33/2020, em seu Art. 9º, que autoriza o

trabalho remoto para quem se enquadra no grupo de risco, sendo este o meu caso, como

forma de prevenção do contágio pelo Coronavírus e por analogia ao Art. 246, V, do CPC/15,

nos termos do Art. 6º, da Lei nº 11.419/2006, pelas 16h:06m, do dia 12/08/2020, enviei cópia 

do , para o e-mail da parte promovida, MANDADO DE CITAÇÃO Bradesco Seguros S/A

, tendo a Sra. Vanda Carmem Fabricio(vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br)

Wanderley, representando a parte promovida, acusado recebimento no dia 14/08/2020, às

14h:49m, conforme cópias dos e-mails em anexo, ficando cientificado de todo conteúdo do

presente mandado e  para todos os efeitos legais. O referido é verdade e dou fé.CITADO

 

João Pessoa, 17 de agosto de 2020

 

Jorge Humberto Carneiro de Barros

Oficial de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital
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JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO
Nº DO PROCESSO: 0809548-66.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
Autor: JOAO RODRIGUES DA SILVA 
Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, 58013-131, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo
acima mencionado por seu representante legal e através do oficial de justiça designado a cumprir o despacho em frente: Cite-se a parte
promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.
344 do CPC/2015.
JOÃO PESSOA, em 28 de abril de 2020.

ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
Servidor
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Jorge Humberto Barros <jhcbpb@gmail.com>

MANDADO DE CITAÇÃO

Jorge Humberto Carneiro de Barros <jhcbpb@gmail.com> 12 de agosto de 2020 16:05
Para: vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Prezada, conforme orientação do jurídico desta empresa, por conta da PANDEMIA, segue, em anexo, MANDADO
DE CITAÇÃO dirigido ao BRADESCO SEGUROS S/A, para ser dado ciência e retorno do mandado assinado o mais
breve possível por este mesmo e-mail.

Oficial de Justiça da Capital
          Mat. 471917-4.
-- 
Jorge H C Barros 
Cel: 996405159

Remetente notificado por 
Mailtrack 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Jorge Humberto Barros <jhcbpb@gmail.com>

MANDADO DE CITAÇÃO

Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br> 14 de agosto de 2020 14:49
Para: Jorge Humberto Carneiro de Barros <jhcbpb@gmail.com>

Jorge,

 

Recebido

 

Vanda Carmem F. Wanderley

8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa

Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Bradesco Seguros S.A

Parque Solon de Lucena,641 – Centro

João Pessoa – PB

 

De: Jorge Humberto Carneiro de Barros [mailto:jhcbpb@gmail.com] 
Enviada em: quarta-feira, 12 de agosto de 2020 16:06
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: MANDADO DE CITAÇÃO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Num. 33276532 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JORGE HUMBERTO CARNEIRO DE BARROS - 17/08/2020 11:24:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081711241370800000031850658
Número do documento: 20081711241370800000031850658


